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LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO N.º 53/24 
 

Nº Processo: 28/24 
 

 

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 15.º do Regulamento Geral do Ruído, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007 de 17 de janeiro, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 18/2007 de 16 de março, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007 de 

1 de agosto, por despacho anexo à presente licença, é emitida a licença especial de 

ruído provocado pela realização da prova desportiva Rali de Santo Tirso 2024. 

 

Requerido por: Clube Automóvel de Santo Tirso 

Morada: Rua de S. Bento, nº 93, 4º andar, sala 6, 4780-546 SANTO TIRSO 

Contribuinte n.º: 502487119 

Localização: Nos arruamentos identificados no percurso anexo ao requerimento 

Data: 3 e 4 de maio de 2024  

 

Razões que justificam a realização da atividade: 

Realização da prova desportiva Rali de Santo Tirso 2024, nos dias 3 e 4 de maio, 

nos horários e arruamentos identificados no percurso anexo ao requerimento. 

 

Medidas de prevenção e de redução do ruído: 

Implementar medidas adequadas de minimização do impacto sonoro para os 

moradores da área envolvente, designadamente com a limitação e adequada 

orientação. 

 

Condicionamentos do licenciamento: 

Deve dar cumprimento ao parecer da Divisão de Gestão do Espaço Público (1 folha) 

de que se anexa cópia e que faz parte integrante do presente alvará. 

 

Santo Tirso, 24 de abril de 2024 

 
O Vereador, 

 
 
 
 
Tiago Araújo 
Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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